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TERMO DL REFERENCIA 
FORMA DL COTACAO 

1. OBJETO 

ContrataçAo de instrutor habilitado para prestar serviço de capaeitaço profissional na disciplina 
Gerenciamento de crises durante o estagio anual de qualificaçäo profissional destinado aos 
Guardas civis Municipais de Timon —MA. 

2. UNThADE REQUIS1TANTE 

A elaboraçào do presente Termo de Referência foi executada por servidor da Guarda Civil 
Municipal. 

'Th 	3. JLJSTJFICATIVA 

A disciplina de Gerenciamento de crises faz parte da Grade curricular estabelecida pelo 
Centro de Formaçào e Ensino da Guarda Civil Municipal para o Estágio de qualificacäo 
profissional destinado ao efetivo da guarda municipal, a realizaçào do referido estágio é 
exigência para a manutencâo do porte de armas das Guardas Municipais, disciplinado no artigo 
29— C, §3°, do Decreto n° 9.847/2019 e no artigo 40, §3°, da IN n° 201 - DGIPF. 

Considerando que o efetivo da Guarda Municipal será divido em 04 turmas para a 
realizacão do Estágio e que cada turma deve cumprir o minimo de horas estabelecidaspor 
disciplina, considerando ainda que a disciplina de gerenciamento de crises compreende 05h//aula 
por turma, o instrutor ministrará ao final 20h/aula. 

4. ESPEcIFIcAçOES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA. 

4.1. Na tabela abaixo está demonstrada a especificacâo do objeto, a forma de cotaçAo do serviço 
objeto deste Termo de Referência. 

4.2. BSPECJFICAçAO: 

Detaihameuto  
Item I hora/ I Qtd. 	 Especificaçao 	 Val. Umtário Val. Total 

aula 

1 Contratacäo de (nstrutor habilitado para ministrar 

01 	
20 I a disciplina de Gerenciamento de crises no 

I R$ 65,00 	R$ 1.300,00 
h/aula I Estagio de quaIificaço profissional destinado aos 

Guardas avis Municipais.. 	 •1 

TOTAL GERAL:R$ 1.300,00 (HUM ML E TREZENTOS 
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5.1. Os pagamentos serAo efetuados conforme adimplemento da condiçâo, em moeda corrente 
nacional, em ate 30 (trinta) dias áteis do mês subsequente ao fomecimento dos bens/prestaco 
dos servicos, ou em outro prazo inferior que poderá fear ajustadocom o contratante, inclusive 
quanto aos parcelamentos, mediante apresentaco das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FIscALIzAcAo e notas de recebimento, sendo efetuada a retenco na fonte dos tributos 
contribuiçöes elencados na legislacâo em vigor. 
5.2. Nenhum pagamento seth efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidaco, qualquer 
obrigaçâo que ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direitoao pleito de reajustamento de preços oucorreçao .monetária (quando for o caso). 
5.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa seth descontada no valor total do respectivo contrato; 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 
diferenca a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administraçäo, ou 
ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. 
5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serAo devolvidas a contratada para as 
devidas correçes. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de 
apresentacäo da nota fiscallfatura corrigidas. 
5.5. A contratante, quando da efetivaçâo do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentaçäo que comprovem a regularidade em relacäo a Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal, INSS e FGTS, sob pena da nâo efetivaco do pagamento. 
5.6. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento 
estiver em desacordo corn as especificacôes constantes no contrato. 

6. EXECUçAO 
6.1. Objeto constante deste Termo deverá ser realizado em local apropriado para a execuçâo das 
atividades da disciplina em caráter prático, admitida a modalidade de ensino a distância para a 
carga horána teôrica da disciplina, no prazo de ate 35trintae cinco) dias a ser contado a partir da 
assinatura da Ordem de Fornecimento. 

7. DAS RESPONSABILLDADES 
7.1. DA CONTRATADA: 
7.1.1. Em cumprimento as suas obrigaçöes, cabe a CONTRATADA, além das obrigacOes 
constantes das condiçoes para a execucAo do objeto e daquelas estabelecidas em lei -  
7.1.2. Responsabilizar-se integrairnente pelo objeto contratado, nos tennos da legislaco vigente, 
ou quaisquer outros que vierem a substitul-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.1.3. Atender prontamente as requisicôes dos entres contratantes para a aquisicao de utensilios 
domésticos, discriminados neste Termo de Referência. 
7.1.4. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou adniinistrativamente, por qualquer 
danos/prejuizo/perda causados a CONTRATANTE on a terceiros, em decorréncia da execucao 
do objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuizo de outras sancöes 
cabIveis. 
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8.3. ADVERTENCIA 
8.3.1. A aplicacäo da penalidade de advertência seth efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigacöes assumidas contratualmente ou nas licitaçoes, desde que 
acarretem pequeno prejuizo ao Municipio de Timon, independentemente da ap1icaco de multa 
moraténa ou de inexecuco contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo; 
b) execuco insatisfatóna do objeto contratado, desde que a sua gravidade no recomende o 
enquadramento nos casos de suspenso ternporária ou declaraço de inidoneidade; 
c) outras ocorrências que possarn acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do órgo solicitante, desde que nAo sejam passIveis de aplicacäo das sancOes de 
suspenso ternporária e declaracAo de inidoneidade. 

8.4. SUSPENSAO DO DIRE1TO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAcAO 
8.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar corn a Administraç.o Püblica do Municipio de Timon 
pelo prazo de ate 02 (dois) anos, on enquanto perdurarern os motivos determinantes da puthçao, 
a pessoa, fisica ou jurIdica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87, III da Lei n° 
8.666/93 c/c. praticas que contrariem disposicöes do Decreto Municipal n.° 009/2009. 

8.5. DECLARAcAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMIINISTRAçAO PUBLICA 
8.5.1. A declaracão de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execuço contratual se constatada a rná-fé, acâo maliciosa e premeditada 
em prejuIzo do MunicIpio de Timon, evidência de atuaço corn interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao MunicIpio ou aplicaçöes sucessivas de outras 
sançOes administrativas. 
8.5.2. A declaracäo de inidoneidade implica proibiço de licitar ou contratar corn toda a 

.Th Administraço Piiblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço ou ate que 
seja promovida a reabilitaço, depois de ressarcidos os prejuizos e decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 
8.5.3. A declaração de inidoneidade pam licitar e contratar corn toda a Administração Püblica 
seth aplicado ao licitante on contralado nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenaçäo defmitiva por praticarern, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recothimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitacäo; 
c) demonstrarern nAo possuir idoneidade para licitar e contratar corn o MunicIpio de Timon, em 
virtude de atos ilIcitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem on utilizarem em beneficio próprio on de terceiros, quaisquer 
informaces de que seus empregados tenham tido conhecimento em razâo de execuco deste 
contrato, sern consentimento prévio, em caso de reincidéncia; 
e) apresentarem a Administraço qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, 
corn o objetivo de participar da licitaçäo, ou no curso da relacao contratual; 
.f praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
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8.5.4. Indcpndnteniente das sançOes a que se refere este capitulo, o liciLarT1ou contratado está 
sujeiio ao pagamento de indenizaçäo por perdas e danos, podendo a Adrninistraçäo propor que 
seja responsabili.zado: 
a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante Os órgos incumbidos de fiscalizacâo das atividades contratadas ou do exercIcio 
profissional a elas pertinente; 
c) crirninalmente, na forma da 1egislaco pertinente. 
8.6. Nenhurn pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
8.7. As sançes serâio aplicadas pelo titular da Administraco, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias iiteis, corn exceçao da declaração 
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 30 do 
art. 87 da Lei iiO  8.666/93. 
8.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, nao tern caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento nAo eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infraçöes cometidas. 

9. DA FISCALIZAAO E GESTAO DO CONTRATO 
9.1. A fiscalizacäo/gestAo do fomecimento estará a cargo setor competente do Orgo contratante, 
por interrnédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a 
ocorréncia a CONTRATADA, objetivando a imediata correçâo das irregularidades apontadas. 

10. DO PRAZO 
0 contrato terá vigênciaaté 31/12/2022 a partir da data de sua assinatura, em observância, aos 
créditos orçamentários e as necessidades da execuçao do objeto. 

11. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE 

Timon/MA, 27 de outubro de 2022. 

ti 
KELLE ALVES VERAS 

Comandante da Guarda Civil Municipal 
Port. N.° 008/2021-GP 

Th 


